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INDICAÇÃO Nº 032/2026 
 

O Vereador José Gilmar Ribeiro Filho, no uso de suas atribuições legais, 
e cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em 
conformidade com o art. 72 e 73 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, 
vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, indicar após ouvido o Plenário, 
ao Chefe do Executivo Municipal, o seguinte: 

Que determine ao setor competente a realização de melhorias na 
estrada onde localiza o morro denominado “Morro das Demandas” 
iniciando a partir da propriedade do “Elcinho” até a propriedade do Sr. 
Éder, compreendendo:  

 Colocação de cascalho especialmente nos trechos do morro; 

 Corte das enxurradas e alagamentos, onde necessário; 

 Serviço de roçada em toda a extensão da estrada; 

 Providencias urgentes quanto à ponte existente no local, que se 
encontra caída a considerável período, obrigando os veículos a 
transitarem por dentro da água. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária em razão das precárias condições 
de trafegabilidade da referida estrada, que vem causando grandes transtornos 
aos moradores. O trecho apresenta acumulo de mato às margens da via, 
dificultando a visibilidade, além de pontos críticos no morro, onde a ausência de 
cascalhamento tem provocado atoleiros e riscos constantes de acidentes, 
principalmente em períodos chuvosos. Situação ainda mais preocupante é a da 
ponte, que se encontra caída a bastante tempo, obrigando veículos a 
atravessarem por dentro do curso d’água.  

Trata-se de uma demanda urgente, visando garantir segurança, 
mobilidade, dignidade aos moradores e melhores condições aos moradores.  

Diante do exposto, requer-se a adoção das providencias cabíveis, com a 
máxima urgência.  

Bias Fortes, 03 de março de 2026. 
 
                                            José Gilmar Ribeiro Filho                                                 

                                                            Vereador  
 


